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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME

 

 

 

COMPRA IMEDIATA 

 
1. DO OBJETO

1.1. Esta solicitação elenca orientações necessárias para a realização da Compra Imediata, conforme disposto
abaixo:

ITEM CÓDIGO
MV

CÓDIGO
SES DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO

CONSUMO
MÉDIO

MENSAL -
CMM

QNT. A SER
ADQUIRIDA
(3 MESES)

1 1766 35733

FITA COM AREA REAGENTE PARA
VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR

EM GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL. PARA
USO EM AMBIENTE HOSPITALAR, PRÉ

HOSPITALAR E UNIDADES DE
EMERGÊNCIAS. APLICAÇÃO:

AVALIAÇÃO DE CONTROLE GLICÊMICO
PARA DIAGNÓSTICO DAS SITUAÇÕES

EMERGENCIAIS E NO
MONITORAMENTO DA GLICEMIA PRÉ E
INTRA HOSPITALAR PARA AJUSTES DE
DOSES DE INSULINA EM PACIENTES

INTERNADOS OU EM AMBIENTE
HOSPITALAR. COMPOSIÇÃO: FITA DE

MATERIAL PLÁSTICO COM ÁREA
REAGENTE NA EXTREMIDADE QUE
CONTÉM SUBSTÂNCIA QUÍMICA E

PERMITE A ABSORÇÃO DO SANGUE
APÓS A PUNÇÃO EM PONTA DO DEDO

OU OUTRA ÁREA. FAIXA DE
HEMATÓCRITO: = 30 A = 65%. FORMA

DE APRESENTAÇÃO: UNIDADE
ACONDICIONADA EM CAIXA/ FRASCO

COM 50 FITAS.

Unidades
acondicionada

em caixa/ frasco
com 50 TIRAS

136.000 408.000

2 100 29713 LANCETA DESCARTÁVEL PARA USO
PROFISSIONAL. APLICAÇÃO: LANCETAS
PARA OBTENÇÃO DE SANGUE CAPILAR.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EM AÇO

POLIDO SILICONADO, PONTA
TRIFACETADA, TAMPA PROTETORA DE

FÁCIL REMOÇÃO, MECANISMO
PRÓPRIO DE AÇÃO QUE DISPENSA USO

DE LANCETADORES, DISPOSITIVO
RETRÁTIL COM TRAVA DE SEGURANÇA
QUE NÃO PERMITE A REUTILIZAÇÃO.

UNIDADE 120.000 360.000



07/07/2023, 10:18 SEI/GDF - 116747886 - Justificativa

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131296075&infra_siste… 2/4

TAMANHO/CAPACIDADE: DIÂMETRO
DA LANCETA ENTRE 28G E 30G.

 

COMODATO - EQUIPAMENTO  
QNT. A SER ADQUIRIDA

(3 MESES)

GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL DA  MARCA ACCU CHEK COM FITA COM AREA REAGENTE 360 unidades

 

1.2. O período previsto de abastecimento será de 03 meses. 

1.3. O quan�ta�vo CMM foi baseado no cálculo da média de consumo dos úl�mos 12 (doze) meses
(116749084), considerando os meses com movimentações diferentes de zero e valores posi�vos.

1.4. O quan�ta�vo total do(s) item(ns) informado(s) foi arredondado, a fim de evitar quan�dades fracionadas.

2. ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO - GLICOSÍMETRO

Considerando que atualmente este Ins�tuto conta com o fornecimento, em regime de comodato,
de Glicosímetros da marca  ACCU CHEK, faz-se necessário que a Fita com área reagente para verificação de glicemia
capilar seja da mesma marca dos Glicosímetros, qual seja, ACCU CHEK, mormente considerando (i) ser uma compra
emergencial e não haver tempo suficiente para recolhimento dos Glicosímetros já contratados em regime de comodato;
e (ii) não haver tempo hábil para que seja fornecido treinamento para u�lização de qualquer outra marca. 

Faixa de hematócrito: 30 a 65%

Amostra: sangue fresco capilar, arterial, venoso e sangue de pacientes neonatos

Uso: neonatos, crianças, adultos, gestantes e idosos

Média de resultados: mínimo 30 dias

Uso: neonatos, crianças, adolescentes, adultos jovens, idosos e gestantes

Visor: cristal líquido (LCD)

Método de teste: amperométrico ou fotométrico

Unidade: mg⁄dL

Tamanho da amostra: até 2,0 microlitros

Faixa de resultados: 20 a 600 mg⁄dL

Forma de coleta: aspiração por capilaridade

Sinal sonoro: Sim

Alimentação: bateria de lítio com vida útil aproximada de 1 ano ou 1.000 testes

Tempo de medição: até 10 segundos

Desligamento: automático

Temperatura: ≤ 5 e ≥ 40°C

Umidade: 10 a 90%

Iso: 15197:2013

Áreas de coleta: ponta de dedo, mão, antebraço, braço ou calcâneo.

Informações básicas mostradas no visor: código da tira, bateria e tiras vencidas, data, hora, ano, erro, símbolo da gota
de sangue para aplicação da amostra, níveis mínimos (LOW) ou máximos (HIGH);
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Garantia: segundo os dispositivos legais (Lei 8.078-90 CDC), com variação mínima entre 2 a 5 anos;

Limpeza: água fria ou álcool

3. JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL

3.1. Os itens apresentados nesta Jus�fica�va são padronizados, possuem padrão de consumo regular e estão
com o estoque zerado/crí�co, o que pode comprometer o atendimento aos pacientes das unidades assistenciais do
IGESDF. 

3.2. O enquadramento legal da compra é baseado na RESOLUÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA
- DP.RDE.049/2023 que dispõe sobre o procedimento de compras e contratações imediatas previsto no art. 27 do
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, aprovado pelo Conselho de Administração por meio da
Resolução SEI-DF nº 04/2022, de 26 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 181, de
26 de setembro de 2022, página 25. e seus anexos. 

3.3. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, que atenda
adequadamente a descrição do objeto.

3.4. O parecer técnico iden�ficará, de forma clara e detalhada, os requisitos não atendidos na proposta.

 

4. ENTREGA

4.1. As entregas serão conforme tabela abaixo, podendo o IGESDF antecipar ou adiar o prazo, com aviso
prévio de 1 (um) dia:

ENTREGA
Nº PRAZO DE ENTREGA QUANTIDADE

1° 5 (cinco) dias, após emissão da ordem de fornecimento 100%

 

4.2. Os produtos deverão ser entregues ao IGESDF no endereço SIA TRECHO 17 RUA 6 LOTE 115 - GUARÁ,
BRASÍLIA - DF, CEP: 71.200-216, de segunda-feira a sexta-feira (dias úteis) no horário de 08:00 às 11:00 / 14:00 às 17:00
horas e o descarregamento dos produtos será de responsabilidade do fornecedor.

0.1. Até que se efe�ve o recebimento total do objeto, o local e o prazo de entrega para fornecimento
poderão sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, as novas definições para entrega constarão na Ordem de
Fornecimento. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de Habilitação Técnica:

I - Licença Sanitária Estadual / Municipal/ Distrital vigente;

II - Cer�dão de Regularidade do CRF;

III - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) par�cipante, emi�da pela ANVISA/MS. (Observação: quando
se tratar de aquisição de medicamentos subme�dos à Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária nº 344 de
12/05/1998, o estabelecimento par�cipante deve apresentar Autorização Especial de Funcionamento).

IV - Registro do produto junto a ANVISA e bula. A interessada deverá indicar o número do registro do produto junto
a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro deve estar dentro do prazo de vigência, que será averiguado no
site da ANVISA (www.anvisa.gov.br). Em situações em que o registro exigido não esteja devidamente atualizado no site
da ANVISA será solicitado publicação no Diário Oficial da União (iden�ficando o item em questão). Será também aceito,
protocolo de revalidação, datado do primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de validade (RDC nº 250 de
20/10/04), acompanhado dos Formulários de Pe�ção 1 e 2 referentes ao produto.

6. COMPRA REGULAR

6.1. Conforme Despacho 116740085.
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Luana Alves da Costa 

Farmacêu�ca Hospitalar

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME
(+55) 61 3550-9128

 

 

De acordo:

 

 

 
  

SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos
(+55) 61 3550-9250

 

 

    

SAVIO TOLÊDO CAVALLARI
Gerente Geral

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

Documento assinado eletronicamente por LUANA ALVES DA COSTA - Matr.0000399-8,
Farmacêu�ca, em 04/07/2023, às 16:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE - Matr.0000496-9,
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME, em 04/07/2023, às 16:10, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAVIO TOLEDO CAVALLARI - Matr.0001372-3,
Gerente Geral de Logís�ca de Insumos, em 05/07/2023, às 13:38, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116747886 código CRC= D57CD790.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SMHS - Área Especial - Quadra 101 - Bairro Asa Sul - CEP 70335900 - DF

35508900

04016-00067443/2023-67 Doc. SEI/GDF 116747886
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Diretoria Presidencial

Diretoria de Administração e Logís�ca

 

 

TERMO DE ACEITE

551/2023

 

TERMOS E CONDIÇÕES

ADESÃO

 

1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 

1.1. Cumprir com a entrega do objeto desta Compra, de acordo com a proposta apresentada,
observadas as diretrizes do Ar�go 27 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, ficando ao
seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução.

1.1.1. Ao emi�r a nota fiscal, o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição do produto
conforme a descrição da Ordem de Fornecimento.     

1.2. Acusar recebimento da Ordem de Fornecimento.

1.3. Entregar o material conforme proposto na Jus�fica�va de Compra com prazos contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

1.4. Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer
alteração.

1.5. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente, de acordo com as especificações constantes na
Ordem de Fornecimento, com, no mínimo, 50% do prazo de validade estabelecido pelo fabricante,
contados da data da entrega, não se admi�ndo procras�nação em função de pedido de revisão de preço
ou subs�tuição de marca.

1.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local
determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega, observando as
regras para manutenção da qualidade.

1.7. Garan�r a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer
deterioração, subs�tuindo-os sempre que for o caso.

1.8. Subs�tuir, após solicitação do Gestor, ou propor a subs�tuição da(s) marca(s) do(s)
produto(s) registrado(s), desde que haja autorização do IGESDF, mantendo no(s) mínimo(s) padrão(ões)
fixado(s) na Ordem de Fornecimento, sempre que for comprovado que a qualidade da(s) marca(s)atual(is)
não atende(m) mais às especificações exigidas ou se encontra(m) for a da legislação aplicável.

1.8.1. Subs�tuir, reparar e corrigir, no prazo fixado de 3 (três) dias corridos, o objeto com avarias
ou defeitos, sem qualquer ônus para o IGESDF.

1.9. Manter, durante toda vigência da compra, as mesmas condições de habilitação,
especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos, inclusive as rela�vas ao INSS
e ao FGTS, renovando as cer�dões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente, quando
solicitadas.
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1.10. Apresentar, sempre que solicitado pelo IGESDF, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.

1.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários
e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre o seu pessoal necessário à execução do
fornecimento.

1.12. Arcar com todas as despesas per�nentes ao fornecimento registrado, tais como tributos,
fretes, embalagem e demais encargos.

1.13. Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por sua culpa
ou dolo, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou
acompanhada por parte do IGESDF e dos par�cipantes.

1.14. Não admi�r em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a par�r de14(quatorze) anos, nos termos do art.7º, XXXIII, da Cons�tuição Federal.

1.15. Quando solicitada, apresentara Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE e o
Registro da empresa no respec�vo conselho de classe CRF, com os dados do responsável técnico.

1.16. Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências do processo de compra.

1.17. A empresa deverá emi�r uma nota fiscal específica para cada autorização de fornecimento.

 

2. DAS PENALIDADES

 

2.1. As penalidades são as previstas no art. 49 e seguintes do Regulamento Próprio de Compras
e Contratações do IGESDF, que poderão ter efeito cumula�vo.

2.2. O atraso injus�ficado da entrega ensejará multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total da aquisição, até o limite  de 30 (trinta) dias;

2.3. 10% (dez por cento), cumula�vamente, sobre o valor total da aquisição, após 30 (trinta)
dias, podendo ainda o IGESDF, a seu critério, impedir o fornecedor de par�cipar de novas cotações com
este Ins�tuto.

2.4. O atraso injus�ficado de entrega dos itens superior a 30 (trinta) dias corridos, será
considerado como inexecução total do objeto, devendo o instrumento respec�vo ser rescindido, salvo
razões de interesse público devidamente explicitado no ato da autoridade competente do IGESDF.

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução parcial
da obrigação assumida.

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução total
da obrigação assumida. 

III - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, quando for constatado o
descumprimento de qualquer obrigação prevista nesse Elemento Técnico, ressalvada aquelas obrigações
para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas.

IV - Multa indenizatória, a �tulo de  perdas  e danos,  na  hipótese da CONTRATADA ensejar a
rescisão das obrigações assumidas e/ou sua conduta implicar em gastos ao CONTRATANTE superiores aos
registrados. 

V - Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de multa, o  IGESDF poderá
u�lizar a multa mais  elevada. 

VI - O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a Contratante, a seu critério, a não aceitar o
fornecimento dos itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela
Contratada e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas. 
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VII - A multa eventualmente imposta à contratada será automa�camente descontada da fatura a que
fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis contados de sua no�ficação para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo,
não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á a cobrança judicial da mesma.

 

3. DO PAGAMENTO E ENTREGA

 

3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, contendo as
seguintes informações, além de outras informações exigidas de acordo com a legislação específica:

o número da Ordem de Fornecimento;

o nome do material;

a marca e o nome comercial;

a quan�dade correspondente a cada item;

o prazo de validade correspondente a cada item;

o número do registro do produto na ANVISA/MS, quando couber.  

o nome do Banco, o número da Agência e da Conta Corrente da CONTRATADA, para realização do
pagamento obrigatoriamente por meio de depósito/transferência bancária.

3.2. O fornecedor não deverá fazer a emissão de boleto bancário.

3.3. A nota fiscal deverá ser emi�da em nome do IGESDF, da seguinte forma:

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF.

CNPJ: 28.481.233/0001-72.

ENDEREÇO: SMHS, ÁREA ESPECIAL, QUADRA 101, BLOCO A, CEP: 70.335-900 - BRASÍLIA/DF.

 

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento do objeto
e atesto de conformidade pela área demandante.

3.5. O local de entrega poderá ser em outras unidades do IGESDF, conforme indicado na Ordem
de fornecimento.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES -
Matr.0001511-9, Diretor(a) de Administração e Logís�ca, em 28/06/2023, às 17:50, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116188824 código CRC= 7FE4DA29.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SMHS - Área Especial - Quadra 101 - Bairro Asa Sul - CEP 70335900 - DF
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